
PROJETO X LEI N2  64/93 

L) DOMINAAD À VIA P5OLICA "jogo AUGUSTO 

SILVA", A RUA 06 (sela)DO BAIRRO SANTA CRUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafoiste decreta: 

AT. 19- Fica denominada Rua "JOÃO AUGUSTO SILVA" 8 Rua 06, que se inicia 

prSximo ou NQ 182 da Rua Emanuel Hoeizie, 3airro Santa Cruz. 

ART. 29.,  Revogam-se as disposiea em contrro,trict esta Lei em vigor 

na data da sua publicaço. 

PAL.ÂCIO 00 LEGI.AT1V0 MJICIPAL, AOS 17 DIAS LX) MS JE JUNHO JE 

1993. 

 

VEREADOR PAULO VøU7O DO SEM 

-Presidente da Camae... 

VERADOFi FRRLEY AUGUSTO F. DE k\iJO 

-Secretário da Cmara- 



('amara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DOR DORACY APPOLINÁRIO 

À Comi!,,,çãn de Eenoma, Política 
Urbana r. Rural para parecer 

1 

Preajdeut. 

PROJETO DE LEI NQ 64/93 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA -JOÃO AUGUSTO C. 

SILVA"1 A RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO SANTA 

CRUZ 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica denominada Rua "JOÃO AUGUSTO DA SILVA" a Rua 06, que se 

inicia pnximo ao N2 182 da Rua Emanuel Hoelzlep Bairro '— 

ta Cruz. 

 

ART • 2 — Revogam—se as di sposiçes em contrario, entrido esta Lei em 

vigor na data de aia pub1icao. 

SALA DAS SESES,11 DE MAIO DE 1993. 

Presient  

ACOMN40 de Leg1919c50,  ,Juatiç 
a *edaão, para parecer 

PSV/9:3 



PROJETO DE LEI N9 64/93 

() DOMNAO .. VIA PIiLICA "JOO AUGJTO C# 

SILVA". • A RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO SANTA 

CRUZ . 

A Câmara Municipal de Conselheira Lafatete decreta: 

MT. 1 Fica daiaminada 3uii "JO) AUGUbTU JA SLLV" a Rua (E, q.ie se 

Inicia pr1rc no N2 182 dà Rua Emanuel Bairro Sai— 

ta Cruz. 

ART • 2 Revogam-se as dispodçies em contrária, antrando esta Lei em 

vigor na datb de nua pubiicaQu. 

SALA DAS SESEb,11 DE MAIO DE 1993. 

PSV/93 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

V1EADR DAR 
1 

VEREADOR JOS  O APAVORADO DOS SANTOS 

VfADI !Z&NA SILVA TAVAR 

o 

PEC DA C%flSSXO DE LEGILAÇO? JUSTIÇA 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N9 C0193. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda— 

ção é de parecer que o Projeto de Lei nQ 61J8 , deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CI5SE, 07 de junho de 1993. 



CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

RELATÓRI OUNDAMENTAÇAO 

Projeto de Lei que dá denominação & via pu-

blica. O Projeto se encontra dentro das normas legais' 

para sua tramitaç&o regimental. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 JUNHO DE 1993. 

VEREADOR EDMUTDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR ÂÁ01~âd~0 
1 

A  -A- Aí.~ LUIZ BARBOSA 

PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA, POLtTICA URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI N2 54/93 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ARPM/ 



fETfl'DOR E)APCI 

VEREADOR DA S WARES 

jr ANTÔNIO A. DOS ANTOS VrR- 

Câmara Munidpal de Conselheiro Lafaiete 
(IP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

Nf 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMT$S7IO DE REDAÇO AO PROJETO DE LEI N9 64/93 

  

A Comisso de REDAÇO é de Darecer que 
o Projeto de Lei nQ 64/93 deva ser anrovado 

com sua reda7o original. 

SALA DAS COMISSES, 14 de junho de 1993. 

o 

/ARPM/ 



Mandou  portanto, • t.4.s .. autor 1 d.d.. a twa  o coSi.-
sisat. • cu~lo deeta Lei psrtsncsra, que a cursu 
• a faq.m eunrir, t* iat.Imaats seus sala se o.nte. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NSLL$EiRO LA?*iETE, 
AOS 12 DE  JUNHO DE I93. 

lofli BEATO 
151•51 

DI, CAl 

RUI P9 

.$t:fiPsI ás 
'dia. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ?4!  2265n1 

ol DENOMINAÇ2O À VIA POSLICA RJDXD AUGUSTO 
DA SILVA, A RUA fl (SEIS) 00 BAIRRO SANTA 
CRUZ. 

A Ceara Municipal da C.nssthsiro L.?.i.te 
dscssta e as. Prefeito $vnieip.I, sanei... • seguinte Lei  

AM. 19  - Fica d..eins4. Rua ioZo AUGUSTO DA SILVAR a R. 06, ' 

quo se inicia p,4*ies se n I82 á. Ris. Eesanl I4..isi., 
B.irr. Santa Cm. 

Apt. 1 e R.ng..e.* as di.p..1qes se e.nti,4r1., sntr.nds seta 
Lei se viger na data de sua pubi lo.ç.. 


